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Coronel Vivida
Estado do Paraná

LEI MUNICIP.AL I{º -1.89L7 2.

m1l\1ULA; Dá a denominação de Vila são
Cristóvão a uma área de ter-
ras no 1funicípio de Coronel
Vivida-PR.

A C.3.MA11AlillHICIPAL DE CORONEL VIV~.uA, Estado do Parl:ná,
uecreta, e o Sro 4\ngelo Mezzomo, Prefeito M~~icipal, s~~ciona a 8e-
zuín te Leio

Art. 12- Fica denominado de Vila são Cristóvão, uma á-
_ea de terras com 630*500 m2 (seiscentos e trinta mil e quinhentos
=etros) localizadea às margens da rodovia BR-373, terras essas que
=~ze~ parte dos lotes rurais nºs 18 e 19 do Núcleo Barr~ Prêto.

oAJ..-'°Go 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
·::icação, r-ovcgadaa a3 <.>.isposiçõesem contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 06
mar-ço de 1972Q


